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Lei nQ 1. 210, de ·o·s de Novembro de 1982 

Declara de utilidade a Associação OrquidÓfila do 

Litoral Norte- 11 AOLN". 
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DOUTOR JOS� BOURABEBY, Prefeito Municipal da Estância Bal 

neária de Caraguatatuba. Faço saber que a Câmara I.funicipal 

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

ÇÃO 

Artigo 19 

ORQUIDÔFILA 

- Fica declarada de Utilidade Pública a ASSOCIA 

DO LITORAL NORTE " AOLN", fundada em 08 de Ou 

tubro de 1977 e com sede nesta cidade, na Praça Dr. Diógenes Ri 

beiro de Lima s/nQ, Prédio da COMTUR. 

Artigo 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­

caçao revogadas as disposições em contrário. 

Caraguatatuba, 08 de Novembro de 1982. 

unicipal 

Publ�cada na Secretaria da Prefeitura, aos 08 de Novembro de 

1982. 
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arquivado ne�ta Preli·l1ura. 
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MARIA DASDÔRES BEZERRA PINTO 

Chefe de Gabinete -

Respondendo pela Secretaria. 


